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PORTARIA Nº. 011/2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear o Sr. LUIZ FILIPE VIDAL SOARES DE 

NARDI DE MARCHI para ocupar o Cargo de Provimento 

Efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO desta Colenda Casa 

Legislativa, conforme o Edital de Concurso Público nº 

001/2023. 

    

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 
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Tesoureiro 
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Secretário 

 

 

 

PLENÁRIO 
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Marcos Adriano Rauta – PODEMOS 

 

Nelson Lichtenheld - PSD 

 

Romi Carlos Facco Muller - REPUBLICANOS 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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